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Projeto de Lei n.º 102/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 120/2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 536.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 536.000,00 (quinhentos e trinta e seis mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.03 – Gabinete Vice Prefeito.
0412242016.200 – Gestão do GAVIP.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4915).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        1.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241494.279 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
33504300 – Subvenções Sociais (4948).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: .............................................................................................. R$    100.000,00
1030241484.228 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4949).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    200.000,00
1030241584.238 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4950).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    110.000,00
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4651).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$      40.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441184.171 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Acolhimento de Adultos e Famílias
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4907).
Fonte de Recurso: 1190 Ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS.
VALOR: .............................................................................................. R$      50.000,00
36.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem Estar Animal.
1854140022.080 – Bem Estar Animal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4914).
Fonte de Recurso: 1188 Esterilização de Animais – Programa Melhores Amigos.
VALOR: .............................................................................................. R$      35.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo as reduções das seguintes dotações:
02.03 – Gabinete Vice Prefeito.
0412242016.200 – Gestão do GAVIP
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (850).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        1.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4302).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: .............................................................................................. R$    100.000,00
1030241554.247 – Orçamento Participativo – Construção do CAPS Infantil.
44905100 – Obras e Instalações (1695).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    200.000,00
1030241474.255 – Subvenção ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana para Aquisição de Aparelho de Endoscopia.
33905300 – Subvenções Sociais (3894).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    150.000,00
Aporte financeiro vinculado Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade (1190), repassado a Conta Corrente n.º 69567x, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .............................................................................................. R$      50.000,00
Aporte financeiro vinculado Programa Esterilização de Animais (1188), repassado a Conta Corrente n.º 04.156511.0-6, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: .............................................................................................. R$      35.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de setembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 120/2022, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 536.000,00”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) do Gabinete Vice Prefeito, na Funcional: 0412242016.200 – Gestão do GAVIP, Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4915), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para serviços de locação de impressora;
b) do Fundo Municipal de Saúde:
b.1) na Funcional: Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, na Categoria Econômica de Subvenções Sociais (4948), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, valor destina a subvenção social para o hospital;
b.2) na Funcional: Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4949), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, valor da contrapartida dos serviços de Hemodiálise;
b.3) na Funcional: Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4950), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, valor da contrapartida dos serviços do Banco de Sangue;
b.4) na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação, na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4651), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, valor para pagamento dos serviços de informática;
c) do Fundo Municipal de Assistência Social, na Funciona: Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Acolhimento de Adultos e Famílias, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4907), Fonte de Recurso: 1190 Ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, destinado à contratação de serviços de pessoa jurídica para o serviço de acolhimento de adultos; e
d) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem Estar Animal, na Funcional: Bem Estar Animal, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4914), Fonte de Recurso: 1188 Esterilização de Animais – Programa Melhores Amigos, recurso destinado a contratação de clinicas para castração de animais.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto a redução da Fonte de Recurso Livre (0001), vinculados das Fontes de Recursos 4501 – CUSTEIO da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 0040 – ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde), e, do aporte financeiro vinculado Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade (1190), repassado a Conta Corrente n.º 69567x, Agência 0450 – Banco do Brasil e aporte financeiro vinculado Programa Esterilização de Animais (1188), repassado a Conta Corrente n.º 04.156511.0-6, Agência 0430 - BANRISUL, conforme extratos e Ata de n.º 67, do Conselho Municipal de Saúde, em anexo, para melhor análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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